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"Altera e acrescenta dispositivos ao artigo 31 e

acrescenta parágrafo único ao artigo 96 da Lei

Complementar Municipal na 43, de 21 de fevereiro de

2019 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de

João Ramalho."

Art, 1s. Fica alterada a redação do § 2o e inclui § 3q no artigo 31, da Lei Complementar

ne 43, de 21 de fevereiro de2019, que passa a vigorar conforme segue:

'ArL 31. (...)

§ 2e, A declaração de bens e rendas do servídor públíco, desde que

exerça, ou tenha exercido, cargo de direção, chefia ou

assessoramento deverá ser atualizada anualmente.

§ 39 No oto de sua saída do cargo púbico, seja por exoneração ou

demissão, o servidôr público deverá qpresentar a declaração de

bens e rendas."

Art.2e, Suprimido pela Emenda Supressiva ne 01/2023 da Câmara Municipal de João

Ramalho.

Art.3e, Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir na data de sua publicaçâo,

retroagindo seus efeitos a partir de 1q de maio de 2023, e rcvoga as disposiçôes em

contrário.
Prefeitura Municipal de foão Ramalho, 22 de junho de 2023.
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Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de João Ramalho, publicada de

acordo com o Art 114 da LOMf R, e publicada por afixação no lugar próprio público de

cos a.
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LEI COMPLEMENTAR N9 90. DE 22 DE IUNHO DE 2023.

ADELMO ALVES, Prefeito Municipal de João Ramalho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, FAZ SABE& que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte LEI:


